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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ESCLARECIMENTOS - TJ/AM/SECOP/COLIC
REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº.
059/2023, processo administrativo nº 2023/000026539-00, cujo objeto é a/o
Aquisição de Capa de compressão de colete balístico e Colete balístico para
atender a Comissão Permanente de Segurança Institucional, conforme
descrito no presente Edital e seus anexos.
À Empresa Tamtex,
 
QUESTIONAMENTO:

 
O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-
erratas-e-docs/licitacoes-2023/pregao-eletronico-1/pregao-eletronico-n-059-
2023

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023
 

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa Tamtex,  o  pregoeiro
apresenta a resposta, fundamentada pelo Setor Técnico Demandante, conforme
segue:

 
RESPOSTA:

" Segue resposta sobre o pedido de esclarecimento referente ao PE059/2023
O Termo de Referência cita nível de proteção IIIA, enquanto a descrição do código
Compras Gov 432152 menciona nível II.
Esclarecemos que a especificação exigida é a do Edital e seu Termo de Referência,
conforme previsto no item 1.2 do edital:
" 1.2 – Prevalecerão as especificações e/ou condições do objeto estabelecidas neste
edital quando existir diferença em relação à descrita no Comprasgov"
O nível de proteção exigido é o "IIIA", conforme o Termo de Referência.".
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Tendo em vista a manifestação do Setor Técnico, segue mantida a Sessão Pública
designada para o dia 19/01/2024 às 10h (Horário de Brasília) para abertura do
certame.
 

Manaus, 04 de janeiro de 2024.
 

IANO SÁ E SOUZA DE WANDERLEY
Pregoeiro

 

Documento assinado eletronicamente por IANO SA E SOUZA DE
WANDERLEY, Servidor, em 04/01/2024, às 11:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374116 e o código CRC F545CCE5.
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Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>

Pregão Eletrônico nº 59/2023
Igor de Vasconcellos Dias Mendonca
<igor.mendonca@tjam.jus.br>

4 de janeiro de 2024 às
09:32

Para: Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>
Cc: patrimonio <patrimonio@tjam.jus.br>, Thais Ricardo de Oliveira
<thais.oliveira@tjam.jus.br>, "Silva, Daniele" <daniele.silva@tjam.jus.br>, Coordenação de
Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezada Lívia,

Bom dia,

Segue resposta sobre o pedido de esclarecimento referente ao PE059/2023

O Termo de Referência cita nível de proteção IIIA, enquanto a descrição do código
Compras Gov 432152 menciona nível II.

Esclarecemos que a especificação exigida é a do Edital e seu Termo de Referência,
conforme previsto no item 1.2 do edital:
" 1.2 – Prevalecerão as especificações e/ou condições do objeto estabelecidas neste
edital quando existir diferença em relação à descrita no Comprasgov"

O nível de proteção exigido é o "IIIA", conforme o Termo de Referência.

Cordialmente,

Eng. Igor Mendonça
Tribunal de Justiça do Amazonas
Divisão de Patrimônio e Material

Em qua., 3 de jan. de 2024 às 08:58, Livia dos Santos Vasquez
<livia.vasquez@tjam.jus.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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